LEI Nº 11.650, DE 5 DE JANEIRO DE 2024
Acrescenta o inciso V ao art. 105 da Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 105 da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte inciso V:

“Art. 105 - [...]
V - Capital do Soul.”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de janeiro de 2024.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 763/23, de autoria do vereador Wilsinho da Tabu)
